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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica (CEEE/PB) 

Reunião  Ordinária Nº 397 

Decisão da CEEE  Nº26/2024 

Referência  Processo Nº1192476/2023 

Interessado(a)  GENILSON SANTOS DE OLIVEIRA 

 
EMENTA: Aprova a MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO por infração ao 

Artigo 6°, alínea “a” da Lei 5.194/66. 

 
DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA (PB), reunida em sua Sessão Ordinária nº 397, apreciando 
o Processo Nº 1192476/2023, que trata sobre a lavratura do Auto de Infração Nº 
500035784/2023 contra a Física GENILSON SANTOS DE OLIVEIRA, devido ao 
EXERCÍCIO ILEGAL DE PESSOA FÍSICA, referente à construção de edificação unifamiliar, 
de 02 pavimentos, com área total de 373,10m², sem o devido registro no CREA-PB, e; 
considerando que tal fato constitui infração ao Artigo 6°, alínea “a” da Lei 5.194/66, dispõe 
que: “art. 6° - exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou de engenheiro-agrônomo: (...) 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que rata esta Lei e que não possua registro, nos Conselhos 
Regionais [...]”; considerando a Resolução n° 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração e aplicação de penalidades; considerando que o art. 59 da 
Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a instauração, a instrução e 
o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; considerando 
o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas 
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação 
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando que os agentes de 
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; considerando 
que a pessoa física autuada tomou ciência do auto de infração em 19/12/2023, conforme 
autuação elaborada “in loco” pelo Agente Fiscal Aloisio Gomes e Silva Junior e 
recebida/assinada pelo Sr. Adriano Lima Damacena (mestre de obras); considerando a 
regularização do fato gerador da infração através do registro da ART n° PB2023*5***52, 
elaborada em 28/12/2023 e registrada em 02/01/2024; considerando que se encontra 
anexada ao processo, defesa pós-revelia anexada ao SITAC em 02/01/2024 às 15h 31min; 
considerando que o fato gerador da infração somente foi regularizado depois de 09 dias 
corridos após a autuação; considerando que o trâmite de revelia foi adicionado ao auto de 
infração em 02/01/2024 às 11h 48min, motivo pelo qual não foi tramitada a defesa no auto 
de infração; considerando que a pessoa física autuada, não apresentou defesa escrita no 
prazo legal nos termos do Parágrafo Único do art. 10, da Res. 1008/04 do CONFEA, sendo 
considerada revel; considerando Art. 20 da Res. 1008/04 – CONFEA que dispões: “A 
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câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Parágrafo único - “o 
autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes”; 
considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar 
recurso ao Plenário do CREA-PB, DECIDIU aprovar por unanimidade a MANUTENÇÃO DO 
AUTO DE INFRAÇÃO, por infração ao Artigo 6°, alínea “a” da Lei nº 5.194/66, devendo ser 
aplicada a PENALIDADE MÍNIMA, com seu valor atualizado conforme estabelecido por meio 
da alínea “d” do art. 73 da Lei 5.194/66. Coordenou a sessão na modalidade remota, a 
Senhora Engª. Eletric. Gláucia Suzana Batista Pereira, estiveram presentes os Senhores 
Conselheiros: Eng. Eletric. Sabiniano Alves do Rego Maia Neto, Eng. Eletric. Nady Rocha, 
Eng. Eletric. Antonio Da Cunha Cavalcanti Campos e o Eng. Eletric. Luis Alberto Leite. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
João Pessoa, 09 de maio de 2024. 

 

 

Engª. Eletric. Gláucia Suzana Batista Pereira 
Coordenadora da CEEE – Crea/PB 
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